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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

-L E I Nº 1.443, DE 31/12/1980-
-Dispõe sobre reajuste de vencimentos aos

Câmara Municipal de Leme._
funcionári~s da

I

!

---000 _

,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go a seguinte lei:

Artigolº - Fica concedido um reajuste aos funbionários-
da Câmara r-lunicipalde Leme, ativos, inativos ~ em disponibi-
lidade, à base de 35~ (trinta e cinco por cento) sobre seus
respectivos vencimentos, a partir do dia 1º de janeiro de '
1981. . i

IArtigo 2º - A partir de lº de julho de 1981, fi~a conce~
dido novo reajuste de 30~(trihta por cento) aos funcionárias
ativos, inativos e em disponibilidade, deste Legislativo.

Artigo 3º - Os efeitos da presente lei abrangem igual-
mente os pensionistas do Legislativo. -Artigo 4º - As despesas para a execuçao da presente lei-correrao por conta de verbas proprias previstas no Orçamento
para 1981,

•

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições e~ contrário.

Prefeitura do Municipio de Leme, 31 de dezembro de 1980.
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Prefe.l.to Hun í.cLpal,

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 31 de de-

• zembro de 198 O •
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
ESTADO DE. 510 PAULO

ESTATUT1RIOS======:=======

CARGOS.

líi
Administrador de NúcleomHabitacionais e Zelador ••••
.Motorista e Mecânico. • • • • • • • • ". '. • • • • • • •
Escriturário, Operador e Professor •••••••••••
Motorista de Gabinete • • • • • • • • • • • • • • • • •
Auxíliar de Gabinete. • • • • • • • • • • • • • • •••
Orientador da Merenda Escolar, Fiscal dePosturas,Efic~
regado de Serviço, Assistente Social e Encarregado de
Serviço Funerário. • • • • • • • • • . • • .'. . .. •
Contador, Tesoureiro, Agente Fiscal de Rendas • • • • •
Chefe da Divisão do Pessoal, Chefe da Divisão da Receio(.:,
ta, Chefe da Divisão do Material, Chefe da Divisão de
Desportos e Chefe de Transportes •••••••••••••
Bibliotecário •••••••••••••••••.•••••
Assessor de Imprensa e Relações Públicas, Assessor de
Planejamento, Direto~ da Fazenda, Diretor de Administr~
ção, Diretor de Obras e Viação, Diretor de Serviços Mu-
nicipais, Diretor de Educação,e Cultura, e , Diretor de
Promoção Social • • • • • • • . • • . • . • • . • • • .
Che-re do Gabinete • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

•

Procurador • • • •• • • • • • • • • • • • • •• • • •
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